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1 LEI N0 4.060, DE 3 DE MAIO DE 2004.1
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j Autoriza o Executivo Municipal a abrirC
rédito Especial no valor de R$1 l.ooo,oo e dà outras providências.

l IVAN JACOB ZIMMER
, Prefeito Municipal de Montenegro.1 

joteFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segu

L E l :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 1.000,00 (um miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:

02 Gabinete do Prefeito
' 

07 FUMREBOM
06 Segurança Pûblica
182 Defesa Civil
1223 Equipamento e Material Permanente
1201 Aquisiçâo de Equipamentos e Bens M6veis

1 4.4.90.52.00-2704 Equip. e Material Permanente
Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10, serviré de

recurso o superévit de 2003 do FUMREBOM, no valor de R$ 1.000,00.

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
1 de Metas Prioritérias Gabinete do Prefeito - Fundo de Reequipamento do Corpo de
' Bombeiros, a meta ''Equipamento e material permanente e de informética'', no valor de

R$ 1.000,00 (um mil reais).

l Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
1
I
) GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
1 maio de 2004.
' REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1

Data Supra.1 -
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j Autoriza o Executivo Municipal a abrirC
rédito Especial no valor de R$1 l.ooo,oo e dà outras providências.

l IVAN JACOB ZIMMER
, Prefeito Municipal de Montenegro.1 

joteFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segu

L E l :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 1.000,00 (um miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:

02 Gabinete do Prefeito
' 

07 FUMREBOM
06 Segurança Pûblica
182 Defesa Civil
1223 Equipamento e Material Permanente
1201 Aquisiçâo de Equipamentos e Bens M6veis

1 4.4.90.52.00-2704 Equip. e Material Permanente
Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10, serviré de

recurso o superévit de 2003 do FUMREBOM, no valor de R$ 1.000,00.

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
1 de Metas Prioritérias Gabinete do Prefeito - Fundo de Reequipamento do Corpo de
' Bombeiros, a meta ''Equipamento e material permanente e de informética'', no valor de

R$ 1.000,00 (um mil reais).

l Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNlCIPAL DE MONTENEGRO
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LEI N° 4.060, DE 3 DE MAlO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
1.000,00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais), na seguinte dotaqao orgamentaria:

02 Gabinete do Prefeito
07 FUMREBOM
O6 Seguranga Publica
182 Defesa Civil
1223 Equipamento e Material Permanente
1201 Aquisigao de Equipamentos e Bens M6veis
4.4.90.52.00-2704 Equip. e Material Permanente

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso o superévit de 2003 do FUMREBOM, no valor de R$ 1,000.00.

Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orgamentérias — LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias Gabinete do Prefeito — Fundo de Reequipamento do Corpo de
Bombeiros, a meta “Equipamento e material permanente e de informatica", no valor de

0 R$ 1000,00 (um mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
maio de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE—SE:
Data Supra. «
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W €/(
JACOB ZIMMER,

Prefeito Municipal.

{imamWm @sa‘aax.
Secretaria-Geral.
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